
                                                        
 

 

 Lançamento de afastamento Biojob 
 

(OBS: AFASTAMENTOS não são JUSTIFICATIVAS e são movimentações previstas em 
Lei, ou que tem amparo legal, pela legislação Ex: Auxilio Doença, acidente de trabalho, 
licença maternidade etc.) 
 

Como o sistema de ponto está vinculado ao sistema da folha SGRH, o procedimento 
a seguir pode ser realizado tanto pelo sistema da folha quanto pelo sistema de ponto, no 
entanto, caso a empresa utilize ambos os sistemas, sempre efetue o lançamento do 
afastamento pelo sistema da folha SGRH, seguindo o caminho: (Tabelas >> Vincular 
empresas ao SGRH) 

 

 
 

 
 
 



                                                        
 

• Se o nome da empresa estiver em verde, significa que ela está vinculada ao SGRH, 
sendo necessário efetuar o afastamento diretamente pelo SGRH. 

• Se o nome da empresa estiver em laranja, significa que não há vínculo com o SGRH, 
podendo o afastamento ser realizado diretamente pelo BioJob. 

 
 

lançamento de afastamento no biojob: 
 

Acessar o Menu: Cartão = Afastamento. 
 

 
 
caso a empresa esteja integrada com a folha, o sistema sempre exibirá avisos sobre 

a integração, indicando que a tela estará disponível apenas para consulta. Nesse caso, é 
necessário realizar o cadastro do afastamento diretamente pelo sistema da folha. 

 

 
 

 
 



                                                        
 

Selecione o(a) funcionário(a) e realize o afastamento legal, respeitando as normas 
da GFIP e os códigos da Tabela 18 – Motivos de Afastamento do eSocial. 

 

 
 

Após realizar o lançamento, verifique se o afastamento seguindo o caminho 
(Cartão >> Cartão ponto >> Cartão ponto p/ empregado) e veja se consta no cartão ponto 
do funcionário.  

 

 
 



                                                        
 

O período será exibido em tonalidade roxa, indicando que se trata de um 
afastamento.  

 

  


